
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33431  55Sexta-feira, 04 DE AGOSTO DE 2017

 RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor AUGUSTO CESAR ALCANTARA REIS, 
matrícula nº 57215246. O servidor designado atuará como fi scal do 
Contrato Administrativo nº 057/2017/SUSIPE, celebrado entre a 
empresa VIA LUMENS AUDIO, VÍDEO E INFORMÁTICA LTDA 
e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE, cujo objeto é a Aquisição de Material Odontológico e de 
Enfermagem - Permanente e Consumo, destinados a CRPP II, CRFM e 
CRFS, para suprir as necessidades desta Autarquia.                    
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar e fi scalizar 
o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas contratuais e fazer 
relatório de fi nalização do contrato.
                        Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade 
com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.                               
                                   
                                         Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 211243
Portaria N° 684/2017 – GAB/ SUSIPE
Belém, PA, 02 de Agosto de 2017.
 
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais.
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor SANDRA MARIA MIRANDA ALVARES, 
matrícula nº 57198077. O servidor designado atuará como fi scal do 
Contrato Administrativo nº 065/2017/SUSIPE, celebrado entre a 
empresa E-SELL TECNOLOGIA LTDA - EPP e a Superintendência 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE, cujo objeto 
é a Aquisição de Material Médico, de Enfermagem e de Uso Geral, 
destinados ao aparelhamento de Centro de Atenção Materno Infantil, 
para suprir as necessidades desta Autarquia.                    
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar e fi scalizar 
o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas contratuais e fazer 
relatório de fi nalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.                               
                                   
                                         Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 211247
PORTARIA Nº 606/2017-CGP/SUSIPE                               

BELÉM, 02 DE AGOSTO DE 2017
 
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado em Exercício, no uso de suas atribuições legais e
 
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da 
Administração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos 
da comissão, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes 
prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na 
busca da verdade material, e à luz de princípios como os da efi ciência, 
moralidade e duração razoável do processo.
 
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão 
envidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e 
conclusão do feito.
 
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça no sentido da não conclusão do processo administrativo 
disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar RENATO NUNES VALLE, ocupante do cargo de 
Procurador Autárquico do Estado, FRANCISCO CICERO DO 
AMARAL NETO, Assistente Administrativo e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Assistente Administrativo para, sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade a apuração dos autos do Processo nº. 
4236/2017-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em Exercício.
                                                                                                                                                      

Protocolo: 211228

PORTARIA Nº 691/2017-GAB/SUSIPE                               
BELÉM, 02 DE AGOSTO DE 2017

 
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO Superintendente do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e
 
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da 
Administração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos 
da comissão, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes 
prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na 
busca da verdade material, e à luz de princípios como os da efi ciência, 
moralidade e duração razoável do processo.
 
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão 
envidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e 
conclusão do feito.
 
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça no sentido da não conclusão do processo administrativo 
disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
 
RESOLVE:
 
Redesignar JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, VITOR 
RAMOS EDUARDO, ambos ocupantes do cargo de Procurador 
Autárquico do Estado e FRANCISCO CICERO DO AMARAL NETO, 
para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade a apuração dos 
autos dos Processos nº. 4085/2017-CGP/SUSIPE, 4086/2017-CGP/
SUSIPE e 4088/2017-CGP/SUSIPE.
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
ROSINALDO SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará
 

Protocolo: 211232
PORTARIA N° 678/2017 – GAB/ SUSIPE

BELÉM, PA, 02 DE AGOSTO DE 2017.
 
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais.
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor EVELYN GERALDINA KAUFFMANN 
ALVES RUFINO, matrícula nº 57230180. O servidor designado 
atuará como fi scal do Contrato Administrativo nº 046/2017/SUSIPE, 
celebrado entre a empresa CJA PARENTE e a Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE, cujo objeto é a 
Aquisição de medicamentos básicos e controlados, para atender 
a Divisão de Saúde Prisional, para suprir as necessidades desta 
Autarquia.                    
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar e fi scalizar 
o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas contratuais e fazer 
relatório de fi nalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.                               
                                   
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 211240
PORTARIA N° 682/2017 – GAB/ SUSIPE

BELÉM, PA, 02 DE AGOSTO DE 2017.
 
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais.
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor AUGUSTO CESAR ALCANTARA REIS, 
matrícula nº 57215246. O servidor designado atuará como fi scal do 
Contrato Administrativo nº 061/2017/SUSIPE, celebrado entre a 
empresa JR COMÉRCIO ATACADISTA E REPRESENTAÇÕES - 
ME e a Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE, cujo objeto é a Aquisição de Material Odontológico e de 
Enfermagem - Permanente e Consumo, destinados a CRPP II, CRFM e 
CRFS, para suprir as necessidades desta Autarquia.                    
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar e fi scalizar 

o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas contratuais e fazer 
relatório de fi nalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.                               
                                   
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 211244
PORTARIA Nº 694/2017-GAB/SUSIPE                               

BELÉM, 02 DE AGOSTO DE 2017
 
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO Superintendente do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e
 
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da 
Administração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos 
da comissão, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes 
prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na 
busca da verdade material, e à luz de princípios como os da efi ciência, 
moralidade e duração razoável do processo.
 
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão 
envidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e 
conclusão do feito.
 
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça no sentido da não conclusão do processo administrativo 
disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
 
RESOLVE:
 
Redesignar VITOR RAMOS EDUARDO, ANDRÉ EPIFANIO 
MARTINS, ambos ocupantes do cargo de Procurador Autárquico do 
Estado e FRANCISCO CICERO DO AMARAL NETO, para, sob a 
presidência do primeiro, dar continuidade a apuração dos autos do 
Processo nº. 4185/2017-CGP/SUSIPE.
 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
ROSINALDO SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará
 

Protocolo: 211237
PORTARIA N° 679/2017 – GAB/ SUSIPE

BELÉM, PA, 02 DE AGOSTO DE 2017.
 
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar o servidor ADRIANA CRISTINA PEREIRA DINIZ 
DA SILVA, matrícula nº 52213578. O servidor designado atuará como 
fi scal do Contrato Administrativo nº 055/2017/SUSIPE, celebrado 
entre a empresa E-SELL TECNOLOGIA LTDA e a Superintendência 
do Sistema Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE, cujo objeto é 
a Aquisição de Material Odontológico e de Enfermagem - Permanente 
e Consumo, destinados a CRPP II, CRFM e CRFS, para suprir as 
necessidades desta Autarquia.                     
Parágrafo único - São atribuições do fi scal: acompanhar e fi scalizar 
o fi el cumprimento do Contrato, das cláusulas contratuais e fazer 
relatório de fi nalização do contrato.
Art. 2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.                               
                                   
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
ROSINALDO DA SILVA CONCEIÇÃO
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 211241
PORTARIA N° 683/2017 – GAB/ SUSIPE

BELÉM, PA, 02 DE AGOSTO DE 2017.
 
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais.
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.


